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DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N' 38 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013 , CONFORME 
DISPOSTO NO ART 3' DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL 

LEI COMPLEMENTAR N' 38 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013 

Altera dispositivos da Lei Complemenlar n.' 005. de 04 12 ,1991 , da Lei n' 7.879, de 29 06 2001 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA. faço saber que a Assembleia Legislativa da Bahia 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. l' O §2', do art. 21 da Lei Complementar n.' 005, de 04 de dezembro de 1991 , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. 

§1' . 

§2° Os servidores inativos ou os responsáveis com residência incerta ou Ignorada serão notifica
dos por edital publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia ." 

Art. 2' O art. 77 da Lei Complementar n' 005, de 04 de dezembro de 1991 , passa a vigorar com a 
seguinte redação, acrescentando-se os §§ 1°, 2°, 3° , 4° , 5°,6° e 70

, com as seguintes redações : 

"Art. 77. Fica instiluldo o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia . 
como meio oficial e únIco veiculo para publicação, divulgação e comunicação dos atos processu
ais e administrativos 90 Tribunal de Contas do Estado da Bahia, bem como do Centro de Estudos 
e Desenvolvimento de Tecnologias para Auditoria. ~ 

§1° O Diário Oficial Eletrônico de que trata esta Lei Complementar substitui a versão impressa 
e sera veiculado, sem custos, no sitio do Tribunal de Contas do Estado da Bahia , no endereço 

, da rede mundial de computadores. 

§2° Para todos os efeitos legais, a publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer 
outro meio de publicação oficial. 

§3° A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurldica e intero
perabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasileira. 

§4° Excepcionalmente, na hipótese de problemas técnicos que impossibilitem a edição ou publi
cação do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Conlas do Estado da Bahia, os atos processua is 
e administrativos de caráter urgente poderão ser publicados por meio impresso no Diário Oficial 
do Estado da Bahia. 

§5° Ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia são reservados os direitos autorais e de publica
ção do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal, ficando autorizada sua impressão , vedada, todavia , 
a comercializa~o. 

§6° O Regimento Interno regulamentará o funcionamento do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado da Bahia. 

Art . 3° Esta lei Complementar devera ter ampla divulgação, devendo ser publicada no Diário 
Oficial do Estado da Bahia durante 30 (trinta) dias. 

Art. 4° Ficam criadas 81 (oitenta e um) cargos de Analista de Controle Extemo, da carreira de 
mesma denominação, cujas atribuições são as constantes do inciso 1I do § 3° do art. 5° da lei 
nO 7.879, de 29 de junho de 2001 , com a redação dada pelo art. 4° da lei Complementar nO 27, 
de 28 de junho de 2006. 

Parágrafo unlco . Quando exceder o quantitativo de 50 (cinqüenta), o provimento dos cargos ora 
criados ocorrerá na medida em que se vagarem os cargos de Auditor. 

Art. ~o O quantitativo de cargos previsto no Anexo I da Lei n.o 7.879, de 29 de junho de 2001, 
passa a ser o constante do Anexo Único desta Lei. 

Art . 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
com ela incompatíveis. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de dezembro de 2013. 

JAQUES WAGNER 
Govemador 

Rui Costa 
Secretário da Casa Civil 

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração em exercício 

Manoel Vitória da Silva Filho 
Secretário da Fazenda 

ATO N' 011, DE 22 DE JANEIRO DE 2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE constituir a Comissão composta pelos servidores JOSt: 
RAIMUNDO BASTOS DE AGUIAR, RITA DE CASSIASILVAGUEDES MURA, VANIAALENCAR 
MAnA PIRES, RUSDELON FRANCO LIMA, EDMILSON SANTOS GALlZA e TELMAALMEIDA 
DE OLIVEIRA como representante da Associação dos Servidores do Tribunal de Contas do Es
tado da Bahia (ASTEB), para, sob a presidência do primeiro, realizarem estud os e elabofarem 
anteprojeto de lei visando a reestruturação dos órgãos técnicos e administrativos do TCE/BA e 
atualização do plano de cargos dos servidores, assinalando a prazo de 30 dias para conclusão 
dos trabalhos. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAUJO 
Conselheiro Presidente 

ATO N' 012, DE 22 DE JANEIRO DE 2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE exonerar, a pedido, ANA PATRICIA CRISÓSTÓMO PEREI
RA do Cargo em Comissão de Gerente de Projetos Especiais, símbolo TCE·04, deste Tribunal. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAUJO 
Conselheiro Presidente 

ATO N' 01 3, DE 22 DE JANEIRO DE 20t4 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE exonerar, a pedido, LUIZ CARLOS DE MAnos AZEVE
DO do Cargo em Comissão de Gerente de Auditoria , sImbolo TCE-04, deste Tribunal. 

INALDO DA PAtXÃO SANTOS ARAUJO 
Conselheiro Presidente 

ATO N° 014 , DE 22 DE JANEtRO DE 2014 

O PREStDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE exonerar, a pedido, IARA ARAUJO MOTA do Cargo em 
Comissão de Gefente de Auditoria , simbolo TCE-04, deste Tribunal. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAUJO 
Conselheiroj>residente 

ATO N' 015, DE 22 DE JANEIRO DE 2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE nomear ANA PATRICIA CRISÓSTOMO PEREIRA para o 
Car90 em Comissão de Gerente ce Auditoria, slmbolo TCE-04, deste Tribunal. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAUJO 
Conselheiro Presidente 

ATO N' 016 , DE 22 DE JANEIRO DE 2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE designar LUIZ CARLOS DE MAnOS AZEVEDO para 
exercer a Função Técnica de Llder de Auditoria da 51 Coordenadoria de Controle Externo deste 
Tribunal. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAUJO 
Conselheiro Presidente 

ATO N' 017 , DE 22 DE JANEIRO DE 2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO E~TADO DA BAHIA, no uso de suas atri
buições legais e regimentais, RESOLVE nomear FRED SANTANA SAMPAIO para o Cargo em 
Comissão de Gerente de Auditoria , slmbolo TCE-04, deste Tribunal. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAUJO 
Conselheiro Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNiCíPIOS 
ATOS DA PRESID,"NCIA 

'ATO N'. 34/2014 , RESOLVE: dispensar, a pedido, ROBSON WILSON DA SILVA, da função 
gratificada de Assistente , slmbolo TCM -FG03. 
• Republicado por ter saldo com incorreção 

ATO N'. 36/2014, RESOLVE: designar. o servidor TlAGO PINTO CARAPIA DE"sOUZA·, Assis


